
 
 

INDICAÇÃO Nº 750/2024 

 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

 

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que este determine ao 

Departamento competente desta Municipalidade que promova estudos 

visando à possibilidade de que o cadastro de castração da UBS veterinária 

seja realizado através do site da Prefeitura. 

 

JUSTIFICATIVA: Atualmente, para que o munícipe 

realize o cadastro de castração, é necessário se deslocar até a UBS 

veterinária. Ao disponibilizar a opção de cadastro online pelo site da 

Prefeitura, o processo será facilitado, tornando-o mais acessível e eficiente 

para os cidadãos, reduzindo a necessidade de deslocamentos e agilizando 

o atendimento. 

Certo de poder contar com a habitual atenção do 

senhor Chefe do Executivo nesta solicitação, aproveito a oportunidade 

para renovar meus protestos de estima e consideração. 

Câmara Municipal de Caieiras, 30 de agosto de 2024. 

 

 
Vereador JOSÉ CARLOS DANTAS DE MENEZES 

ALEMÃO DA BARROCA 

Vice-Presidente 

À SECRETARIA DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS, PARA 

PROVIDÊNCIAS 
04/09/2024 

 
PRESIDENTE 

 
 


